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COPEL - Licitações

De: Thauler Ferreira Bispo de Souza

Enviado em: terça-feira, 1 de julho de 2025 21:25

Para: COPEL - Licitações; Joelmo de Andrade Borges

Cc: Luan Carlos de Sena Monteiro Ozelim

Assunto: RE: RECURSO - PE 90072.2025

Prezados, 

 

os valores informados pela impugnante não condizem com os apresentados pela empresa DFC Engenharia na 

proposta enviada à COORC. 

 

Os preços unitários horários informados pela empresa (sem o BDI) estão próximos aos pisos sindicais. 

 

Por outro lado, a jurisprudência do TCU afirma que a presunção de inexequibilidade não é absoluta. Em que 

pese o desconto elevado, a empresa firmou declaração de exequibilidade da proposta.  

 

Atenciosamente, 

  

Thauler Ferreira Bispo de Souza 
Coordenação de Orçamentos (COORC) 
Secretaria de Infraestrutura (SINFRA) - Bloco 14 
Telefone: + 55 (61) 3303-4760 
  

 
  

De: COPEL - Licitações <licita@senado.leg.br> 

Enviado: terça-feira, 1 de julho de 2025 13:32 

Para: Thauler Ferreira Bispo de Souza <thauler@senado.leg.br>; Joelmo de Andrade Borges 

<joelmo@senado.leg.br> 

Cc: Luan Carlos de Sena Monteiro Ozelim <ozelim@senado.leg.br> 

Assunto: RECURSO - PE 90072.2025  

  

Prezados colegas, 

  

A empresa EMPOLI CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA cadastrou recurso contra a 

declaração da empresa DFC Engenharia LTDA como vencedora do PE nº 90072/2025. 

  

Os prazos são: 

- contrarrazões: 03/07 

- decisão: 22/07 

  

Envio recurso em anexo, para análise e manifestação técnica. 

  

Muito obrigada! 

  

Atenciosamente, 
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Juliana Sá de Almeida Bezerra    

Agente de Contratação 
Senado Federal | SADCON | COPEL 
Av. N2 | Bloco 16 | Sala 28 | CEP 70165-900 | Brasília/DF 

Telefone: +55 (61) 3303-3102 

 julianas@senado.leg.br 

 
  

  


